
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 23 I 20.25

CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAçÃO
ESCOLAR

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça
Dr. José Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, inscrito
no CNPJ sob o no 06.179.402/0001-81, representado neste ato por, Luiz Henrique Alves
Guerra, Prefeito Municipal, portador do RG no 0354589420087 SSP/MA e CPF no

787.178.332-72, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado, Raimundo
Nonato Soeiro Costa, residente no Povoado Jatobá, s/no, CEP: 65.213-000, Penalva/MA,
portador do CPF po 001.506.603-75, doravante denominado CONTRATADO,
fundamentados nas disposições da Lei Federal no 71.94712009, da Lei Federal po

t4.L33/2O21, das Resoluções do FNDE e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública no Otl2025, objeto do Processo Administrativo no OO3/2O25-SEMED,
resolvem celebrar o presente Contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. O objeto desta contratação é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura
familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, durante o ano Ietivo, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública no OL|2O25, o qual fica
fazendo parte integrante do presente Contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

2.1. o CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da agricultura
familiar a CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quafta deste Contrato.

3.1, O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar-PRONAF-DAP ou Registro de Inscrição no Cadastro
Nacional da Agricultura FamÍliar (CAF) por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de gêneros alimentícios da agricultura familiar, o CONTRATADO receberá o valor
total de R$ 37.966,5O (trinta e sete mil novecentos e sessenta e seis reais e
cin uenta centavos conforme de Venda abaixo discriminado

PREçO DE AQUISIçAO
(R$)

QUANT

UNITARIO TOTAL

UNIDITEM PRODUTO

26,26 5.252,OOKg 200CARNE SUINA DE PRIMEIRA: Especificação:
peso líquido de Kg, tipo pernil, resfriada, limpa,
aspecto: próprio da espécie, não amolecida
nem pegajosa, cor: própria da espécie, sem
manchas esverdeadas ou pardacentas, odor:
próprio, embalagem em filme PVC

transparente ou saco plástico transparente,
contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prczo de validade, marcas e

carimbos oficiais, de acordo com as legislações
vigentes
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4.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

4.3. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo

do preço iá devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do

presente contrato.

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação

mentária:

ITEM PRODUTO UNID QUANT PREçO DE AQUISIçAO
(R$)

UNITARIO TOTAL

15 FRANGO COMUM ABATIDO INTEIRO:
Especificação: Resfriada e limpa. Embalagem
em filme PVC transparente ou saco plástico
transparente, contendo i nformações conforme

ntes.

Kg 600 19,95 11.970,00

16 FRANGO CAIPIRA PEITO DUPLO ABATIDO
INTEIRO: Especificação: Resfriada e limpa.
Embalagem em filme PVC transparente ou saco
plástico transparente, contendo informações

Kg 500 31,63 15.815,00

20 MEI-ANCIA: Fruto com 80 a tO1o/o de
maturação, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser
bem desenvolvido, isenta de enfermidades,
parasitas e laruas, material terroso e
sujidades, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, de colheita
recente, livre de resíduos de fertilizantes.
Devendo ser transportado de forma adequada.

Kg 600 3,48 2.088,00

22 PIMENTA: Espécie: de cheiro, tipo: extra,
características adicionais: produto próprio para
consumo humano, acondicionado em
embalagem apropriada, tudo em conformidade
com a leqislacão em vigor,

K9 50 19,07 953,50

28 VINAGREIRA: Com folhas viçosas, com
coloração e tamanho uniformes e típicos da

variedade, livres de resíduos de fertilizantes,
de colheita recente.

Maço 400 4,72 1.888,00

VALOR TOTAL 37.966,5O

02.04 - Secretaria Municipal de EducaçãoUnidade OrÇamentária
1 552 00 - Transferência do FNDE para alimentação
Escolar - PNAE

Fonte de Recurso

1 2.122.007]- 2003.0000 - Assistência AlimentarCateqoria Econômica
3.3 90.30.00 - Material de ConsumoNatureza de Despesa

6.1. A CONTRATANTE, aPos receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea

"â", ê após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento

no valor corres ndente às en do mês anterior
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7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o (dois por cento), mais juros

de 0,1olo (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

g.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 20 (vinte) anos, conforme
estabelecido no aftigo 45, § 11, da Resolução CD/FNDE no 02612013 as cópias das Notas

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Êamiliár para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para

comprovação.

9.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

1O.1. A CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou

Ínaptidão do CONTRATADO ;

c) Fiscalizar a execução do Contrato;
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o Contrato sem restar

caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já
realizadas.

.r,+ruri"}'v+l{m:ffi*F+'ilii.+lt$ü.;l**f,::ffiSti'tÉ;,*.*+il;i:iiiiir.irir,::;;

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

LZ.I. A gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade da servidora, Letícia Michelly
Mugnaine Dominice, Nutricionista, CRN no 5356, Matrícula no 5934'7 e a

fiscálização será realizada pela servidora, Telma de lesus Mendonça Campos,
profess-ora, Matrícula no 3459-1, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação
Escolar-CAE e outras entidades designadas pelo CONTRATANTE ou pela legislação.

13.1. O presente Contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública no 0t12025, pela

Resolução CD/FNDE no 06/2020, pela Lei Federal no L4.t331202t e pela Lei Federal no

LL.94712009, em todos os seus termos.

L4.L. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre

as partes, resguardadas as suas condições essenciais.
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15,1. As comunicações com origem neste Contrato deverão ser formais e expressas, por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou

por fax, transmitido Pelas Partes.

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por

carta, consoante Cláusula Décima Qtuinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notifi ção ou interp elação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:

a) Por acordo entre as Partes;
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) Por quaisquer dos motivos previstos em Lei.

Ll.L. O presente Contrato vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de
2025.

18.1. É competente o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste Contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas'

Penalva/MA, 11 de abril de 2025.

LUIZ HENRIQUE Assinado de forma
ALVES digital por LUIZ

GUERRA:787 17 8332 HENRIQUE ALVES

72 GUERRA:78717833272

Luiz Henrique Alves Guerra
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

t',1 , / '1'-

/q, ";r 
1{,- itt'; q.h " 

(' ''c (s:t' (cz

Raimundo Nonato Soeiro Costa
Representante Legal

CONTRATADO

TESTE NHAS:
Nome:

TCPF:-?5LCPF:
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LL 041202í a

11/04/2025. 5IG

Âr§5llrlÂTURÂ;
Guerra/Pr€feito,

002/?023:SINFROURB
rônlco . nÊ ?212023. FARTES; FreÍeltura

5suza-Representante Legal {Çontratada).
llenrigue Alves

06.179.402/0001-81) e Raimundo Nonato Soeiro Costa (CPF no

001.506.603-75). ôBIETÔ: Aquisição de gêneros alim,gntíciôS dq

agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas

oiganizaçóes, para atendimento ao Programa Nacional de Àtimentaçâo

Escot a r- pNAE. vaLoRr Rg 3 7.966, 50.'ôoraçÃô onçIúÊrwlnrÁ:
02.04 L552oO t2.L22.0071.2003.0000 3.3.90.10.00. vlGÊNclA:
lLlO4tZA25 a 31tL2t2025. DATA DE ASSINATURA:
L1lO4l2O25. SIGNATÁRIOS: Luiz Henrique Alves Guerra/Prefeito
Municipal (Contratante) e Raimundo Nonato Soelm Costa (Contratâda).

CONTRATO AD}TIIiIISTRATIVO N9 2412025
EsPÉclE: Extrato do contrato Administrativo nc 2412025, PRoCESSO:
003/2025-SEMED. MoDALIDADE DE LICITâçÃO: chamadâ Públicê

ott2O25. PARTES: Município dê Penâlva/MÀ, (CNPJ 60

06.179.402/0001-81) e Àssocíaçáo dos Frodútores e Piscic-ultores do

Povoado Flexal Penalva-MA (CNPJ ne 07.931,568/0001-75), OBIETô:
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura Íamiliar e do

-^<mpreendedor familiar rural ou suas organizaçôes, para atendimento

: Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE. VALOR: R$

299.568,50. DoTAçÂO oRÇA!iiEÍ{TARIA: 02.04 r5s200
L2.722.0A7 L.2003.0000 - 3. 3.90. 30. 00. VIGE i'lGlâ: LL 104 12025 a

3L I t2 t ZOZ5. DArA DE Â5S IilATURA : tLt 0 4 120?5. S lGilÂTÁRtOS;
Luiz Henrique Alves Guerra/Prefeito Municipal (Contratante) e Manoel

Raimundo Silva (Contratada).

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 251202í
EsPÉClE: Extrato do Contrato Administrativo ne 2512025. PROCESSO:

003/2025-SEMED. tlClTAçÂO: Chamada Pública
0712025- PARTEST Município de Penalva/MA, (CNPJ 1e

06.179.40210001-81) ê Associâção dos Moradores d0 Povoãdo Sossegô

(CNPJ no 04,803.340/001-01). OBIETO: Aquisíção de gêneros

alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou

suas organizações, para atendimento ao Programa Nacional de

Alimentação Escolar-PNAE. VÂLOR: R$ 356.91-9,20. DOTAçÂO
ORçAM ENTARIA : 02. 04 1 5 5 200 L2,122.007 1.200 3.00 00 3. 3.90. 30, 00.

VIGÊNCIA: LLIO4I2O25 A 3LIL2I2O25. DATA DE ASSTTIATURÂ:

Llto412o25. SIGiTATÁRIOS: Luiz Henrique Alves GuerralPrefeito
Municipal (Contratante) e José Carlos Froz Silva (Contratada).

)NTRATO ADMINISTRATIVO N9 2612025

cSPÉClE: Extrato do contrato Administraüvo ne z6t2o25' PROCESSo:

003/2025-5EMED. tlCtTAçAO: Chamada Pública
01/2025. PARTES: Município de Penalva/MA, (CNPJ 1e

06.179.402/000I-81) e Associação dos Moradores do Quilombo Aão

Raimundo de Viana-AMQUISARV (CNPJ ns 04.803.340/001'01). OBJETO:

Aquisição de gêneros atimentícios da agricultura familiar e do

empreendedor familiar rural qu suas organizaçôes, para atendimento

ao Programa Nacional de Alimentaçâ'o E5çs[3r-pilAE. YÂtoR: R$

343.147,50. DOTÂçÃO ORÇAlrtE[TÀR!Â: 02.04 155200
L2.t2?.007L.2003.0000 3.3.90.30.00. vlcÊilclA: Lllo4t2025 a

3ut2 t2o2s. DÂTA DE ASSII{ATURA : lt t04 12025. SIGNATÁRIOS:

Luiz Henrique ,Alves Guerra/Prefeito Munícipal (Contratante) e João

Batista Costa (Contratada),

Publicado por: WALDENIRIORRES DA StLvA

Código ide ntifr c ad or: e7 afbgSdlfdl 5 cS f143 dcd4bbT d 1 ef28

EXTRATO DE TERI{O ADITIVO

CO|{TRATO ADMINISTRATIVO N9 2OI2O23

ESPÉClE: Extrato do 3e (Terceiro) Termo Aditivo do Contrato

VA
'ad

NÚHEÊô 0il2

Ata número 01\25, Reüníão ordináriá para composição do Conselho de

Admínistração e ds Fiscal do lnstituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de PlO Xll- PIO Xll - PREV.

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às quatorze

horas, rêuniiarn-se em Assemble,ia :Geral, os representãntes do
Conselho do lnstltuto de Prevtdêncla dos Servidores Públlcos
Munlrlpals de PIO Xll- PIO xll-PREV, na sala de reuniôes. iocalizado
na Av. Frei Heraldo, ne 156, Centro, nesta cidade, para deliberarem
sobre as s€guintês pautas: 1. Apresêntaçáo dos membros do Conselho

Administrêtivo, bem como os membros do Conselho Fiscal; 2. Entrega

das portarias dos novos conselheiÍos; 3. Apresêntação e Aprovação da

Política de lnvêstirnento,do ano de 2025; 4 - lnteresse do PIO PREV de

adquirir um imóvel e/ou terreno para construção de um prédio que

possa servir como investimento de retorno ao fundo do lnstituto. A
reunião Íoi inicíada pelo Sr. Telson da Cruz Oliveira, Diretor Presidente

do PIO PREV. O mesmo deu boas víndas a todos e fez um breve
comentário sobre a importância dos conselhos para o desenvolvimento
das atividades dô lnstituto de Previdência do munícípio. Fez uma

explanação sobre a realidade financeira do PIO PREV, bem como a

quantidade de funcionários aposentados que se encontram no regime
de previdência. No que se refere à prirneira e segunda pauta foram

apresentados os membros do Conselho Administrativo e seus
respectivos órgãos:. Repr€sentantes do Poder Executlvoi Titular e
Presidente do Conselho: Elias Oliveira da Silva Filho; Suplente: ldelgardo
Silva Sousa; Josué de Sousa Lirna; Suplente: Antônio de Almeida de

Arâújo. Reprêsentantês do Poder Legislativo; Ítular: Eliel da Silva

l-lma; Suplen!ê: Angelo Macio Castro Pêreira. Rêpresentântes do
Servidoies Àtlvos; Titular: xxxxxxx, Suplente: xxxxxxx,
Representantes do Servidores dos Senrldores lnatlvos Titular:
Marlene Rairnunda Duartê de Andrade, Suplente: Genilda Cesário de

Lima. No que se refere à segunda pauta foram apresentados os

membros do Conselho Fiscal e seus respectivos órgãos:
Rêprsssntantss dos Sarvidorss do Poder Executivo; Titular:

Joçélio Peieira da Sílva, Suplenter Luçiana do Nascimento Franco Costa,

Represântantes do Poder Legislativo; Titular: Edinei Geovane Silva

Costa; Suplente: EJizabete Oliveira Silva. Representantes do
§ervidores Ativos ou lnativosi Titu[ar: Maria ]rene Rodrigues

Suares.Suplente:Gilnete Gonçalves de Sousa. No que se refere a

terceira pauta, foi apresentada a polÍüca de investimento referente ao

ano de 2025, para todos os presentes, além disso foi explicado que a

Unidade Gestora do RPPS possui autonomia na aplicação dos recursos,

mas de acordo com a polÍtica de investimentos aprovada pelo

Conselho, enfatizou. ainda que a Política de lnvestimento uma tarefas é

deflnida pelo Conselho de Adminlstraçã0, mas execução é uma tarefa

do GêstoÍ; pois a área técnlca precisa ser llberada para atuar, dentro

dôs tlÍnites aprovêdos para a política de investimentos. De modo que,

uma boa aplicação nos últimos ônos êstá garantindo uma boa

rentabilidade para os rêcursos financeiros que o instituto possui,

Nenhum ConselheÍro apresentou observaçôês.,Ém seguida, em votação

a Política de lnvestimentos sendo votada a aprovada por todos os

conselheiros presentes. Logo em seguida a Política foi assinada. Em

seguida o Sr, Telson da Cruz Oliveira fez a entrega das portarias dos
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